LEI Nº 925, DE 21/05/85

Altera os vencimentos dos funcionários públicos do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo, integrantes do Quadro de Funcionários Efetivos da Prefeitura Municipal de Timóteo, constantes do anexo III à Lei Municipal nº 910, de 30 de novembro de 1984, ficam alterados conforme se segue:

   NÍVEL
VENCIMENTO (Cr$)
  NÍVEL
 VENCIMENTO (Cr$)

    1
        356.000
   14
      926.640

    2            
        379.662 
   15
    1.009.584

    3    
        404.908
   16
    1.100.736

    4
        418.572
   17
    1.200.096

    5   
        450.528
   18
    1.307.664

    6
        484.650
   19
    1.425.528

    7
        520.812 
   20
    1.553.472

    8
        560.202 
   21
    1.693.440

    9
        602.208
   22
    1.845.504

   10 
        656.208
   23
    2.979.733

   11
        715.392
   24
    3.247.826

   12
        779.760
   25
    3.540.234

   13
        849.744
   26
    4.108.104

    DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
    VALOR/AULA (CR$)

Professor de 2º Grau

Professor de 5ª a 8ª Série
         12.150

          9.648

Art. 2º - Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão, constantes do Anexo IV à Lei Municipal nº 910, de 30 de novembro de 1984, ficam alterados conforme se segue:

        SÍMBOLO
        VENCIMENTO (CR$)

         CC.1

         CC.2
          4.481.568

          2.979.733 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 1985.

Timóteo, 21 de maio de 1985; 21º ano

   de Emancipação Político-Administrativa.
Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
